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INDICAÇÃO Nº 363/2023

Solicita ao Poder Executivo a criação do 
Conselho Municipal de Segurança nas Escolas

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve INDICA ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito seus bons ofícios junto ao setor competente, 
visando a criação do Conselho Municipal de Segurança nas Escolas. 

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação procura desenvolver 
ações que visem melhorar as condições de segurança nas escolas da Estância 
Turística de São Roque, além de afastar interferências que possam prejudicar 
o bom andamento das atividades escolares. Anexo Projeto de Lei Nº 11/2023, 
da Cidade de Alumínio. 

Solicitamos também, que façam parte da 
composição do Conselho um membro da OAB e um Profissional da Saúde 
voltado para o tratamento de Doenças Intelectuais. 

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de 
Freitas”, 24 de abril de 2023.

GUILHERME ARAUJO NUNES
(GUILHERME NUNES)

Vereador

PROTOCOLO Nº CETSR 24/04/2023 - 10:41 6086/2023/AH

Leitura em Plenário
Na 13ª SESSÃO ORDINÁRIA

Realizada em 02/05/2023
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Projetode Lei Nº 11/2023

PROJETODE LEI

Dispõe sobre a criaçãodo Conselho Municipalde Segurança Escolar.

ACâmara Municipal de Alumínio aprova:

Art, 4ºFicainstituídoo Conselho Municipal de Segurança Escolar- Oconselho criado tem comoobjetivo
desenvolverecoordenar ações que visem às melhariasdas condiçõesde segurança no perimetroescolardefinido
pelo Código de Postura do Município, de zelar pelo seu fiel comprimento, de modo a favorecer as atividades das

escolas e creches, objetivandoafastar a interferênciade fatores externos que possam afetar e prejudicaro bom

andamentodas atividades escolares.

Art, 2º São objetivosdo Conselho Municipal de Segurança Escolar de Alumínio
1. Interagie integrar-se com as forças policiais da cidade, com a comunidade escolar, com o Conselho

Comunitário de Segurança e com a sociedade organizada, visando o desenvolvimento de ações de prevenção a

indícios de manifestação de violência e criminalidade, incluindo o narcotráfico,que garantam o acionamento

das autoridadescompetentes, com o fim de coibir a aglomeraçãode pessoas (alunos ou não) dentro da área de
segurança escolar, que venham a prejudicaro andamento das aulas oua segurança de alunose professores;

= Articular-secom órgãos ou serviços governamentais, nos âmbitos estadual e federal e com outros

órgãos da administração pública ou privada, a fim de obter colaboraçãoou assistência técnica para conclusão

dos objetivospropostos, mantendo parceria com as mesmas, na forma a ser instituída em regimento, para fim
de obter recursos para cumprir os objetivos do conselho e desempenhardevidamente o seu papel para que

garanta a segurança nas escolas;

MI - Sugerirmedidasaos órgãos dos Poderes Executivoe Legislativo do Município, nas fazes de elaboração
e tramitação de Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes e do orçamento municipal, visando às metas a serem

alcançadas, a destinação dos recursosaos programasdo conselhoescolarde segurança proporcionandoestrutura
física e material;

IV - Promovera realização de cursos, encontrose palestras para discutir e difundir as ações destinadas

aos diversosparceirosenvolvidosnesteconselho, planejarestratégiase executar programas que visam dar maior
segurança à comunidadeescolar, para que de forma apropriada, sejam discutidos os problemasque envolvem a

segurança da escola e indicando as soluçõesou medidas a serem implementadas, não só para a direção das

escolas e creches, mas à Regional de Ensino, e aos demais órgãos envolvidos com a segurança da comunidade

escolar;
V - Providenciar para que seja mantido em dia o cadastro e registro de ocorrências verificadas no

perímetro escolar de segurança e a fiscalização da sinalização das placas, iluminação e lombadas, obras de

recapeamentoasfáltico,de pavimentaçãoasfáltica, de colocaçãode meios-fiose drenagempluvial, implantação

de calçadase plantiode grama; implantaçãoe recuperaçãode bocas de lobo, implantação e melhoria de estações
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de energia elétrica, melhoria dos pontos de ônibus, entre outros, além de fiscalizar o uso abusivo de

equipamentossonorasduranteo horário das aulas, além de disciplinarouso dentro do perimetroescolar;
VI - Caberá ao Conselho nomear em cada escola e creche umgrupode segurança escolar composto por

dois alunos, um professor e um pai de aluno, que ficaram responsáveis pelas ações preventivase o diagnóstico

as situaçõesderisco nas unidadesdeensina, pois muitascoisassãoproblemasexclusivosdecada região escolar

e, depois de identificados, devemserencaminhadosao Conselho que promoverá as ações necessáriaspara efetiva
solução;

VII - Emitir parecer quando solicitado pelo Chefe do Poder Executivo, referente à expedição e/ou

renovaçãodealvará de localizaçãoe funcionamentodos estabelecimentosdeatividades como bares, lanchonetes
e similaresao redor, que não estiveremdentro das normas do Código de Postura do Município, criando assim um

banco de dados.

 
Art, 3º Conselho Municipal de SegurançaEscolar terá a seguintecomposição:

1- Um representanteda Polícia Cl;
- Um representanteda Polícia Militar;

u- Um representantedo Corpo de Bombeiros;

 

w- Um representanteda Diretoria Municipal de Educação;

v- Um representantedo Conselho Tutelar;

u Um representanteda Diretoria Municipal de Planejamento;
vi Um representanteda Guarda Municipal

vit O3 (três) País representantesdas Associações de Pais e Mestres;

De O3 (três) Professores, sendo um daredeparticular, um da rede municipal e outro da rede
estadual

Art, 4º Para cada membrodo Conselho será indicado um suplente da mesmaáreadeatuação.

Art, 5º Os membrosdo Conselho terão mandato de 02 (dois) anos, podendoser reconduzidouma única

vez, podendoser indicados para mandatos posterioresapós interstício de 02 (dois) anos.

Art. 6º Os membros do Conselho serão indicados por quem de direito, mediante solicitação por ofício do

PrefeitoMunicipal e homologado por esta via DecretoMunicipal

Art. 7º As funções dos membros do Conselho Municipal de Segurança Escolar serão exercidas “pro
honore”, sem qualquerônus para o Município.

Art, 8º Dentro de 60 (sessenta) dias apósa sua constituição, o Conselho Municipalde Segurança Escolar

elaborará seu regimento intermo.

Art, 9º A eleição da diretoria do Conselho será realizadaquando da primeira reunião deste, de acordo

com acomposiçãoprevista no seu Regime Interno.
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Art. 10. O conselho, através do seu presidente enviará relatório quadrimestral de suas atividades ao

Poder Executivo e a Câmara Municipal.

Art, 11, As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações orçamentárias

consignadas no orçamento vigente, suplementadascaso necessário.

Art, 12, Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após à data da sua publicação.

Sala das Sessões “Vereador OrlandoSilva”, 19 de abril de 2023,

Prof, JEDIEL

Vereador

JUSTIFICATIVA:

Tenho a honra de submeterà elevada consideraçãode vossas excelênciaso projeto de let, que objetiva
criar o conselho municipal de segurança escolar.

Existeurgentea necessidadeem criar medidaspara oferecer proteçãoe segurança nas escolas e creches.

do municipiode Alumínio. Este conselhoéuma dessas medidas.

Considerando as diversas notificaçõesem redes sociaise aplicativosde mensagensnas últimas semanas.

diante dos acontecimentos que chocaram o país, ocorridos em uma escola de São Paulo e em uma creche em

Blumenau-SC,conforme segue Link do noticiárionacional

“Homemde25 anos invadiu uma creche, matouquatro criançase feriu outras cinco nesta quarta-feira (5), em

Blumenau, Santa Catarina

tos: Lu conbrasl.combr/nacional /o-que-se-sabe-sobre-o-ataque-a-creche-em-blumenaur

“Jovem armado com faca foi apreendido e vitimas, outras três professorese um aluno, estão estáveis, diz
governo;colégio estadual fica na Vila Sônia, zona oeste da capital paulista

hetos:/ Iwo estadao, com br/sao-paulo/escola-sao-paulo-alunos-professores-estaqueados-nprmy
Nos últimos anos temos assistido a diversas transformações econômicas, políticas e culturais que

acabaram por moldar novas formasde comportamento e novas formas de relações sociais

Como agentes públicos também preocupados com essas ocorrênciase mudanças, precisamos ter que

pensar em mais segurança aos professores, alunos eos profisionais que trabalham nas nossas escolas e creches

aqui do município.
A adoção de toda medida, é de prevenção geral à proteção a estudantes, professores e servidores

públicos. O presente trabalho tem por objetivo discorrer quanto à segurança no perimetro escolar a partir da
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realidade concreta de nossas instituições, para odesenvolvimentoe expansão do projeto, além da execuçãode

açõespara prevenire combater aviolênciano ambiente.

 
|sto posto, e na certeza de poder contar com a compreensãoe atenção merecida, apresento o presente

Projeto de Lei para que seja analisadoe, após, seja aprovadoem sua totalidade.

PROF. JEDIEL

Vereador
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